Texto para consulta, sem valor legal
LEI Nº 1019/90

TRANSFERE SALDOS DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS PARA A RESERVA DE CONTINGÊNCIA.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Fica o Poder  Executivo Municipal autorizado a transferir a importância de CR$ 28.355.000,00 (VINTE E OITO MILHÕES TREZENTOS E CINQÜENTA E CINCO MIL CRUZEIROS), anulada dos saldos das dotações orçamentárias, abaixo especificadas, para o elemento 9.0.0.0. -130- RESERVA DE CONTINGÊNCIA do Orçamento Vigente.

0101 - CÂMARA DE VEREADORES 

0101.0101.0312.001 - MANUTENÇÃO DO FUNCIONAMENTO DA CÂMARA

	3.0.0.0
	DESPESAS CORRENTES
	
	

	3.1.0.0
	Despesas de Custeio
	
	

	3.1.2.0.02
	Material de Consumo
	CR$
	120.000,00

	4.0.0.0
	DESPESAS DE CAPITAL
	
	

	4.1.0.0
	Investimentos
	
	

	4.1.2.0.04
	Equipamentos e Material Permanente
	CR$
	260.000,00

	
	TOTAL
	CR$
	380.000,00


0201 - GABINETE DO PREFEITO

0201.0307.0202.004 - MANUTENÇÃO DO FUNCIONAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR DO MUNICÍPIO

	4.0.0.0
	DESPESAS DE CAPITAL
	
	

	4.1.0.0
	Investimentos
	
	

	4.1.2.0.11
	Equipamentos e Material Permanente
	CR$
	150.000,00

	
	TOTAL
	CR$
	150.000,00


0301 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

0301.0307.0212.005 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DO MUNICÍPIO

	3.0.0.0
	DESPESAS CORRENTES
	
	

	3.1.0.0
	Despesas de Custeio
	
	

	3.1.9.0.15
	Diversas Despesas de Custeio
	CR$
	800.000,00

	3.2.0.0
	Transferencias Correntes
	
	

	3.2.5.0.16
	Transferencias a Pessoas
	CR$
	50.000,00

	3.2.9.0.18
	Diversas Transferencias Correntes
	CR$
	20.000,00

	4.0.0.0
	DESPESAS DE CAPITAL
	
	

	4.1.0.0
	Investimentos
	
	

	4.1.9.0.20
	Diversos Investimentos
	CR$
	400.000,00

	
	SUBTOTAL
	CR$
	1.270.000,00


0301.1582.4942.008 - ASSISTÊNCIA  PREVIDENCIÁRIA

	3.0.0.0
	DESPESAS CORRENTES
	
	

	3.2.0.0
	Transferencias Correntes
	
	

	3.2.5.0.27
	Transferencias a Pessoas
	CR$
	5.000,00

	
	SUBTOTAL
	CR$
	5.000,00

	
	TOTAL
	CR$
	1.275.000,00


0501 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE

0501.0841.1862.014 -  MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS CRECHES DO MUNICÍPIO

	3.0.0.0
	DESPESAS CORRENTES
	
	

	3.1.0.0
	Despesas de Custeio
	
	

	3.1.1.0.42
	Pessoal
	CR$
	1.000.000,00

	
	SUBTOTAL
	CR$
	1.000.000,00


0601.0842.1882.016 - MANUTENÇÃO DO ENSINO DE 1º GRAU DO MUNICÍPIO

	3.0.0.0
	DESPESAS CORRENTES
	
	

	3.1.0.0
	Despesas de Custeio
	
	

	3.1.1.0.52
	Pessoal
	CR$
	18.000.000,00

	
	SUBTOTAL
	CR$
	18.000.000,00

	
	TOTAL
	CR$
	20.000.000,00


0601 - SECRETARIA DA AGRICULTURA

0601.0417.1042.028 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE PRESERVAÇÃO DE RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

	3.0.0.0
	DESPESAS CORRENTES
	
	

	3.1.0.0
	Despesas de Custeio
	
	

	3.1.1.0.94
	Pessoal
	CR$
	250.000,00

	
	TOTAL
	CR$
	250.000,00


0602 - SECRETARIA DOS TRANSPORTES, OBRAS, SERVIÇOS URBANOS

0602.1060.3252.030 - MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DOS SERVIÇOS DE COLETA DE LIXO E LIMPEZA PÚBLICA.

	3.0.0.0
	DESPESAS CORRENTES
	
	

	3.1.0.0
	Despesas de Custeio
	
	

	3.1.1.0.100
	Pessoal
	CR$
	300.000,00

	
	TOTAL
	CR$
	300.000,00


0501 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

0501.1585.4942.023 - ASSISTÊNCIA PREVIDÊNCIÁRIA 

	3.0.0.0
	DESPESAS CORRENTES
	
	

	3.1.0.0
	Despesas de Custeio
	
	

	3.1.1.0.75
	Pessoal
	CR$
	6.000.000,00

	
	TOTAL
	CR$
	6.000.000,00

	
	TOTAL GERAL
	CR$
	28.355.000,00


Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 30 de outubro de  1990.

VALDIR HEMKMAIER

Prefeito Municipal
